
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

OF. Nº 1243/2022                                 Guaíba, 12 de dezembro de 2022.

Senhor Presidente, 

Honra-nos  cumprimentá-lo,  na  oportunidade  em  que

respondemos  ao  Ofício  nº  276/2022,  desta  Casa  Legislativa,  que  nos

encaminhou  o Requerimento  nº  813/2022  apresentado pelo Vereador

Marcos SJ – UB.

O referido Requerimento traz os seguintes questionamentos:

Requer saber: Existe por parte da Prefeitura, algum

interesse  em  fazer  convênio  com  clínicas  que  atendem  as

necessidades do TEA (Transtorno Espectro Autista)? 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÍBA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

GESTÃO 2021/2024
GABINETE DO PREFEITO

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, vimos por

meio deste, em resposta a proposição 813/2022, segue:

Esclarecemos  que  existe  uma  parceria  firmada  entre  o  Município  de

Guaíba e a APAE para o atendimento clínico dos alunos autistas, matriculados da

rede pública municipal de ensino. Além disso, os alunos contam com o CEDP

(Centro Educacional de Desenvolvimento de Potenciais), porém, sem atendimento

clínico.

Inclusive,  vale  aqui  ressaltar  que  a  atual  gestão  municipal  tem  procurado

movimentos, estudos e projetos para criar  um Centro Municipal  de Autismo.

Sabe-se  que  o  projeto  é  ousado  e  de  grande  valia  que  beneficiará  a

comunidade guaibense em geral. Considerando que um espaço planejado para

atendimento  específico,  humanizado,  com  tratamento  médico  correto  e

equipamentos técnico-profissionais especializados, acarretará melhores condições

de  vida  aos  autistas  residentes  em  nosso  Município,  inegavelmente  a

implementação trará benefícios a toda comunidade guaibense. Contando com a

costumeira  atenção  e  colaboração.  Ficamos  à  disposição  para  qualquer

esclarecimento.

Atenciosamente,

                                                                          Marcelo Soares Reinaldo

                                                                                 Prefeito Municipal 

Ao  
Exmo. Srº, 
Marcos Sidney Silva de Oliveira  
M. D. Presidente da Câmara Municipal – Guaíba/RS
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